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ANEXO II - DESCRIÇÕES E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

RETIFICAÇÃO Nº 02 

CARGO: 301 - AUXILIAR ADMINISTRATIVO DE CENTRO INFANTIL MUNICIPAL (Lei 

Municipal 2.886/1996) 

ATRIBUIÇÕES: 

Organizar seu trabalho tendo como referência a lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, 

LDBEN Nº 9394/96, a Política Nacional de Educação Infantil, as Diretrizes Curriculares para a 

Educação Infantil, a Lei Federal Nº 8069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente; Participar da 

construção do "Conselho Educativo" do CIM conforme previsto no Projeto Político Pedagógico da 

Educação Infantil de Betim e nas orientações do MEC - Programa de Fortalecimento dos Conselhos 

Escolares; Refletir e Avaliar sua prática profissional, buscando sempre aperfeiçoá-la; Encaminhar de 

forma obrigatória, conforme prevê lei federal, junto ao Dirigente do CIM casos de abusos, violação de 

direitos e negligência com as crianças; Cuidar para que seu relacionamento com os demais funcionários 

do CIM e comunidade atendida sejam pautados pelo respeito, ética, cordialidade e diálogo permanente; 

Planejar com a Coordenação Pedagógica, e demais educadores, os encontros entre profissionais do 

CIM e as famílias, para desenvolver atividades de lazer, festas, recreação e de formação, integrando 

estes momentos com os projetos culturais da comunidade onde o CIM está inserido participando 

ativamente destas atividades; Executar suas atividades pautando-se no respeito à dignidade, aos direitos 

e às especificidades da Auxiliar criança de até 5 (cinco) anos e 11 meses, em suas diferenças 

individuais, sociais, econômicas, culturais, étnicas, religiosas, sem qualquer forma de discriminação; 

Participar de todas as atividades de formação/qualificação profissional para as quais for convocado, 

pelo Dirigente do CIM, Coordenação Pedagógica, SEMED e PMB; Contribuir com o diretor e 

coordenação pedagógica na orientação e acompanhamento das atividades de todos os funcionários do 

CIM, visando garantir o seu funcionamento adequado e contribuindo inclusive para o controle do 

acesso na instituição; Manter atualizado o livro de apuração de frequência e documentação de 

funcionários, realizando relatório mensal a ser encaminhado para os respectivos setores da SEMED; 

Efetuar a inscrição, matrícula, seleção, frequência e desligamento da criança do CIM; Orientar e 

supervisionar a organização da documentação do CIM relativa às crianças faltosas, conforme o previsto 

em legislação municipal/estadual ou federal. Escolaridade: Curso de Nível Médio (Ensino Médio 

Completo). 

 

CARGO: 302 - PROFESSOR DA EDUCAÇÃO INFANTIL - PEI (Lei Municipal 2.886/1996) 

ATRIBUIÇÕES: 

Atua em Centros Infantis Municipais e Serviço Público Municipal de educação infantil da Rede 

Municipal de Educação executando atividades de Educação Infantil atendendo no que lhe compete, a 

criança, que no início do ano possua idade variável entre 4 meses e 5 anos e 11 meses, nos termos do 

que estabelece o Projeto Político Pedagógico da Educação Infantil Municipal tendo as atribuições de: 

Organizar seu trabalho com referência à Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, LDBEN nº 

9394/96, a Política Nacional de Educação Infantil, as Diretrizes Curriculares Nacionais para a 

Educação Infantil, a Lei Federal nº 8069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente, bem como à 

legislação municipal pertinente; Participar da construção do "Conselho Educativo" do CIM conforme 

previsto no Projeto Político Pedagógico da Educação Infantil de Betim e nas orientações do MEC - 

Programa de Fortalecimento dos Conselhos Escolares: Refletir, Explorar, Estudar, Pesquisar 

cotidianamente em parceria com outro educador responsável pela turma, modos diferentes de promover 

o crescimento pessoal e intelectual das crianças promovendo seu desenvolvimento integral objetivando 

o educar e o cuidar como eixos norteadores, inclusive responsabilizando-se pela realização das tarefas 

cotidianas de higiene pessoal, com respeito à especificidade que cada idade impõe; Refletir e Avaliar 

sua prática profissional, buscando sempre aperfeiçoá-la; Organizar com o outro membro da equipe e 

Coordenação Pedagógica tempos, espaços e rotinas que atendam às várias linguagens expressivas da 

criança pequena, privilegiando o brincar como expressão pensamento e interação; Comprometer-se 

com o trabalho que envolve outras linguagens como: cantar, pintar, desenhar, jogar, dramatizar entre 

outras previstas no Projeto Político Pedagógico da planejar e responder pelo desenvolvimento das 
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atividades e do desenvolvimento individual da criança e da turma sob sua responsabilidade; Considerar 

dentro das fases do desenvolvimento da criança situações que promovam a autonomia da mesma; 

Contribuir para conservação e inventário do patrimônio do CIM; Encaminhar de forma obrigatória, 

conforme prevê Lei Federal, junto ao Diretor do CIM, casos de abusos, violação de Escolaridade: 

Curso de direitos e negligência com as crianças; Cuidar para que seu relacionamento com os demais 

funcionários do CIM e comunidade atendida sejam pautados pelo respeito, ética, cordialidade e diálogo 

permanente; Planejar em parceria com o membro da equipe, demais educadores e a Coordenação 

Pedagógica reuniões /encontros/ assembleias com as famílias visando explicitar e discutir a proposta 

pedagógica do Centro, a dinâmica do desenvolvimento, a interação das crianças e o desenvolvimento 

das mesmas participando ativamente destas atividades; Planejar, em parceria com o outro membro da 

equipe e Coordenação Pedagógica, encontros entre profissionais do CIM e as famílias, para 

desenvolver atividades de lazer, festas, recreação e de formação, integrando estes momentos com os 

projetos culturais da comunidade onde o CIM está inserido, participando ativamente destas atividades; 

Executar suas atividades pautando-se no respeito à dignidade, aos direitos e às especificidades da 

criança de até 5 (cinco) anos e 11 meses, em suas diferenças individuais, sociais, econômicas, culturais, 

étnicas, religiosas, sem qualquer forma de discriminação; Planejar e acompanhar em parceria com os 

outros educadores e Coordenação Pedagógica do processo de acolhimento, adaptação e permanência da 

criança no CIM; Planejar e monitorar parceria com todos os funcionários do CIM (educadores, 

nutricionista, auxiliar administrativo, agentes de serviço e diretor) e Conselho Educativo uma vez por 

semana, de acordo com suas idades, necessidades e jornada de atendimento, bem como, horário de 

chegada e saída e tempo de suas crianças e educadores; Participar de todas as atividades de 

formação/qualificação profissional para as quais for convocada pelo Dirigente do CIM, Coordenação 

Pedagógica, SEMED e PMB; Atuar em regime de rodízio com os demais Educadores Infantis nas 

Coordenações Pedagógicas do CIM, nos termos do Projeto Político Pedagógico da Educação Infantil 

Municipal. Escolaridade: Curso de Nível Médio na modalidade Normal; Normal Superior ou 

Graduação em Curso de Pedagogia. 

 

CARGO: 303 - TÉCNICO DE BIBLIOTECA (Lei Municipal 2.886/1996) 

ATRIBUIÇÕES: 

Exerce atividades profissionais de caráter pedagógico nas bibliotecas públicas das instituições escolares 

municipais: formaliza e controla entrada de livros e empréstimos; atende aos alunos e professores; 

confere material adquirido para biblioteca; divulga informações diversas de interesse da comunidade 

escolar; solicita material de uso diário; zela pelo acervo bibliotecário; exerce, se eleito ou indicado, a 

função de tesoureiro da Caixa Escolar, participa de forma colaborativa da execução do projeto político 

pedagógico da unidade escolar onde está lotado. Escolaridade: Ensino Médio Completo ou  

Técnico na modalidade normal magistério ou curso de licenciatura. 

 

CARGO: 304 - TÉCNICO DE SECRETARIA (Lei Municipal 2.886/1996) 

ATRIBUIÇÕES: 

Exerce atividades profissionais no âmbito dos serviços administrativos escolares; confecciona e 

mantém atualizados históricos escolares, boletins, fichas individuais de alunos, diários de classe, livros 

de escrituração e outros; realiza trabalho de protocolo, preparo, seleção, registro e arquivamento de 

documentos; atende ao público; exerce, se eleito ou indicado, a função de tesoureiro da Caixa Escolar. 

Escolaridade: Ensino Médio Completo ou Técnico na modalidade normal magistério ou curso de 

licenciatura 

 

CARGO: 501 - BIBLIOTECÔNOMO (Lei Municipal 2.886/1996) 

ATRIBUIÇÕES: 

Exerce atividade profissional de nível superior, no campo da biblioteconomia; classifica, cataloga e 

indexa livros, teses, periódicos e outras publicações, bem como mapotecas e bibliografias sobre 

assuntos compreendidos no seu campo profissional, por meio de planejamento, implantação e 

orientação de trabalhos relativos às atividades biblioteconômicas, bibliográficas e de documentologia. 
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Escolaridade: Curso superior específico. 

 

CARGO: 502 - PEDAGOGO (Lei Municipal 2.886/1996) 

ATRIBUIÇÕES: 

Exerce atividade profissional de nível superior no campo da Pedagogia; planeja e coordena reuniões de 

pais e professores; coordena o processo de capacitação permanente dos professores na escola; seleciona 

e organiza material didático-pedagógico; participa da elaboração do calendário escolar e do horário de 

aula; coordena o processo de organização das turmas; verifica e acompanha continuamente o 

rendimento dos alunos e das classes; participa de reuniões administrativo-pedagógicas; coordena a 

realização dos Conselhos de Classe; acompanha e orienta estagiários; cientifica a direção sobre o 

andamento das atividades e problemas encontrados. Escolaridade: Curso Superior de Pedagogia. 

 

CARGO: 503 - PROFESSOR PI - L (Lei Municipal 2.886/1996) 

ATRIBUIÇÕES: 

Presta trabalho de 1ª a 4ª série do Ensino Fundamental. Colabora com a formação técnica e humana dos 

alunos; planeja e ministra aulas; elabora e aplica avaliações; faz a escrituração dos diários de classe; 

participa de reuniões e cursos de atualização. Escolaridade: Curso Superior nas áreas de Licenciatura 

(desde que tenha Magistério de nível médio) ou Normal Superior ou Pedagogia. 

 

CARGO: 504 a 512 – PROFESSOR PII - (ARTE, CIÊNCIAS, EDUCAÇÃO FÍSICA, ENSINO 

RELIGIOSO, GEOGRAFIA, HISTÓRIA, LÍNGUA INGLESA, LÍNGUA PORTUGUESA E 

MATEMÁTICA) (Lei Municipal 2.886/1996) 

ATRIBUIÇÕES: 

Presta trabalho qualificado de magistério de 5ª a 8ª série do 1º grau, no campo do ensino Fundamental; 

colabora com a formação técnica e humana dos alunos; planeja e ministra aulas; elabora e aplica 

avaliações; faz a escrituração dos diários de classe; participa de reuniões, conselhos de classe e cursos 

de atualização. Escolaridade: Habilitação específica obtida em curso superior de licenciatura plena. 

 


